
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA 936/20 – ALTERNATIVAS TRAZIDAS PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA  

 

A Medida Provisória publicada dia 01/04/2020 pelo Presidente Jair Bolsonaro, traz novas 

alternativas trabalhistas que oportuniza as empresas adotarem medidas contingenciais, 

objetivando a manutenção do Emprego. 

 

As medidas apresentadas estabelecem tempo de validade, bem como requisitos e 

condições que devem ser seguidos por empresas e empregados. 

 

Pensando nisso, apresentamos uma  leitura mais simples da MP, objetivando ajudar a 

você empresário a contingenciar os prejuízos nesse momento a fim de possa criar 

possibilidades na sua empresa com segurança jurídica. 

 

TÓPICOS EXPLICATIVOS 

 

O empregador poderá diante da MP realizar: 

 Redução proporcional de jornada de trabalho e de salário;  

 Suspensão temporária do contrato de trabalho 

 

Medida importante: 

Em 10 dias da data da celebração do acordo informar ao Ministério da Economia 

a redução da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do 

contrato de trabalho; 

A não informação no prazo acima implicará no pagamento pelo empregador dos salários 

de forma integral até que a informação seja apresentada ao Ministério da Economia 

 

 

CONSIDERAÇÕES: 

a) O benefício emergencial será pago no prazo de 30 da celebração do acordo; 

b) O benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução 

proporcional da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do 

contrato de trabalho; 



 

c) Será expedido Ato do Ministério da economia para disciplinar a transmissão de 

informações e concessão e pagamento do benefício emergencial; 

d) O valor do benefício emergencial terá como base de cálculo o valor mensal do 

seguro-desemprego a que o empregado teria direito em caso de dispensa; 

e) O pagamento independe do cumprimento de qualquer período aquisitivo; tempo 

de vínculo empregatício ou número de salários recebidos; 

f) O Benefício Emergencial não será devido ao empregado que esteja:  

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e 

exoneração ou titular de mandato eletivo; ou  

II - em gozo de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência 

Social ou dos Regimes Próprios de Previdência Social; b) Recebimento do seguro-

desemprego e c) Recebimento da bolsa de qualificação profissional; 

g) O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber 

cumulativamente um Benefício Emergencial para cada vínculo com redução 

proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária 

do contrato de trabalho; 

h) O Benefício Emergencial poderá ser acumulado com o pagamento, pelo 

empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução de 

jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de 

trabalho; 

i) A ajuda compensatória  

 

 

REDUÇÃO PROPORCIONAL DE JORNADA DE TRABALHO E DO SALÁRIO 

Na Redução de jornada de trabalho e de salário, o valor do Benefício Emergencial será 

calculado aplicando-se sobre a base de cálculo o percentual da redução 

 

A redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por ser 

realizada por até 90 dias. 

A redução proporcional da jornada de trabalho e de salário será pactuada por acordo 

individual escrito entre empregador e empregado. O empregado deverá ser avisado com 

no mínimo dois dias de antecedência.  

 

Enquadram nessa situação: 



 

 Empregados com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e 

cinco reais); ou  

 Empregados portadores de diploma de nível superior e que percebam salário 

mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social (R$ 12.202,12). 

 

Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário do contrato de 

trabalho, DEVERÃO ser comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, 

no prazo de até dez dias corridos, contado da data de sua celebração do acordo. 

 

A redução da jornada de trabalho e de salário, deverá seguir os seguintes percentuais: 

 25%; 

 50%; 

 70%; 

 

A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de 

dois dias corridos,  

I. da cessação do estado de calamidade pública;  

II. da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do 

período e redução pactuados; ou  

III. da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre 

a sua decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado. 

 

  



 

 

Redução Valor do 

Benefício 

Emergencial 

Acordo Individual Acordo Coletivo 

25% 25% do seguro 

desemprego 

Todos os empregados Todos os 

empregados 

50% 50% do seguro 

desemprego 

Empregados com salário 

igual ou inferior a R$ 

3.135,00; 

Empregados portadores 

de diploma de nível 

superior e que percebam 

salário mensal igual ou 

superior a duas vezes o 

limite máximo dos 

benefícios do Regime 

Geral de Previdência 

Social (R$ 12.202,12). 

Todos os 

empregados 

70% 70% do seguro 

desemprego 

Empregados com salário 

igual ou inferior a R$ 

3.135,00; 

Empregados portadores 

de diploma de nível 

superior e que percebam 

salário mensal igual ou 

superior a duas vezes o 

limite máximo dos 

benefícios do Regime 

Geral de Previdência 

Social (R$ 12.202,12). 

 

Todos os 

empregados 

 

 

CASOS PRÁTICOS – REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO E SALÁRIO 

Caso 01 

Empregado recebe R$ 1.500,00 por mês 

Redução salarial 25% 

Remuneração do empregado pela empresa – R$ 1.125,00 

Benefício Emergencial – R$ 300,00 (80% salário x 25%)  

Facultativo complementação por parte do empregador 



 

 

 

 

 

 

Caso 02 

Empregado recebe R$ 2.500,00 por mês 

Redução salarial 50% 

Remuneração do empregado pela empresa – R$ 1.250,00 

Benefício Emergencial – R$ 869,94 (Média Salarial que exceder R$ 1.599,61 multiplica-se 
por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 1.279,69 x 50%)  

Facultativo complementação por parte do empregador 

 

Caso 03 

Empregado recebe R$ 3.000,00 por mês 

Redução salarial 50% 

Remuneração do empregado pela empresa – R$ 1.500,00 

Benefício Emergencial – R$ 906,52 (Valor Fixo de R$ 1813,03 x 50%)  

Facultativo complementação por parte do empregador 

 

Observação: Caso a empresa proceda com redução de jornada e salarial inferior a 25% 

por meio de acordo coletivo com o Sindicato, o empregado não fará jus ao recebimento 

do Benefício Emergencial. 

 

 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

Na Suspensão temporária do contrato de trabalho, o prazo máximo será de 60 dias e o 

cálculo do valor do benefício emergencial, terá duas formas: 

a) 100% do valor do seguro-desemprego pelo prazo máximo de 60 dias; 

b) 70%  do valor do seguro-desemprego, na hipótese que em 2019, a receita 

bruta da empresa foi superior a R$ 4.800.000,00. OBRIGATÓRIA ajuda 

compensatória mensal da Empresa ao empregado, no valor de trinta por 

cento do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão 

temporária do trabalho. 

 



 

A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual 

escrito entre empregador e empregado. O empregado deverá ser avisado com no mínimo 

dois dias de antecedência. Enquadram nessa situação: 

 Empregados com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e 

cinco reais); ou  

 Empregados portadores de diploma de nível superior e que percebam salário 

mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social. 

 

Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado: 

I. Benefícios concedidos pelo trabalhador (cesta básica, plano de saúde, etc.) 

II. O empregado poderá recolher para a Previdência social na qualidade de 

segurado facultativo para manter o mesmo valor de contribuição 

mensalmente realizada 

 

O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado: 

I. da cessação do estado de calamidade pública;  

II. da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do 

período e suspensão pactuados; ou  

III. da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a 

sua decisão de antecipar o fim do período de suspensão pactuado. 

 

Durante a suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado NÃO PODERÁ 

manter atividades de trabalho parcial, por teletrabalho, trabalho remoto ou à distância. 

 

Os acordos individuais suspensão temporária do contrato de trabalho, DEVERÃO ser 

comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de até dez 

dias corridos, contado da data de sua celebração do acordo. 

 

  



 

CASOS PRÁTICOS – SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

Caso 01 

Faturamento Empresa – inferior a R$ 4.800.000,00 em 2019 

Empregado recebe R$ 6.000,00 por mês 

Remuneração do empregado pela empresa – R$ 0,00 

Benefício Emergencial – R$ 1.813,00 (Teto INSS) 

Facultativo complementação por parte do empregador 

  

Caso 02 

Faturamento Empresa – Superior a R$ 4.800.000,00 em 2019 

Empregado recebe R$ 6.000,00 por mês 

Remuneração do empregado pela empresa – R$ 1.800,00 (Obrigatório pagamento de 30% 

pela empresa) 

Benefício Emergencial – R$ 1.813,00*70% = 1269,10 (70% Teto INSS) 

Total a receber do empregado – R$ 3.069,10 

 

 

DA AJUDA COMPENSATÓRIA MENSAL – CONSIDERAÇÕES 

I. Deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação 

coletiva; I 

II. Terá natureza indenizatória;  

III. Não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da 

declaração de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do 

empregado;  

IV. Não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais 

tributos incidentes sobre a folha de salários;  

V. Não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço; 

VI. Poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre 

a renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das 

pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real; 

VII. Não integrará o salário devido pelo empregador, quando se tratar de redução 

proporcional de jornada e de salário. 

 

 



 

ESTABILIDADE PARA O EMPREGADO: 

I. Durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou 

de suspensão temporária do contrato de trabalho; e  

II. Após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento 

da suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao 

acordado para a redução ou a suspensão. 

 

Em caso de DISPENSA SEM JUSTO MOTIVO OU PEDIDO DE DEMISSÃO a empresa deverá 

além do pagamento das verbas rescisórias: 

I. 50% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória 

no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou 

superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;  

II. 75% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória 

no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou 

superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou  

III. 100% do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória 

no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário em 

percentual superior a setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato 

de trabalho. 

 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária 

de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser celebradas por 

meio de negociação coletiva, as seguintes condições: 

a) A suspensão temporária do contrato de trabalho - prazo 60 dias. 

b) A redução de jornada e salário – prazo 90 dias; 

c) A comunicação ao empregado continua sendo no mínimo de 02 dias de 

antecedência. 

 

A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer percentuais de 

redução de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos na MP, havendo 

modificação quanto ao recebimento do Benefício Emergencial: 

a) Sem percepção do Benefício Emergencial para a redução de jornada e de salário 

inferior a vinte e cinco por cento;  



 

b) 25% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de 

salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por 

cento;  

c) 50% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de 

salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento;  

d) 70% sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e de 

salário superior a setenta por cento. 

 

A obrigatoriedade de CONVENÇÃO ou ACORDO COLETIVO DEVERÁ acontecerá quando: 

a) Salário do empregado superior a 3.136,00; 

b) Salário dos portadores de diploma de nível superior e que percebam salário 

mensal superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Social. 

 

Se os empregados estiverem na situação acima, contudo, a redução foi de 25% poderá 

ser formalizado por acordo individual. 

 

TABELA DO SEGURO DESEMPREGO 

VALOR SALÁRIO VALOR DA PARCELA 

Até R$ 1599,61 80% salário 

De R$ 1599,62 a R$ 2.666,29 Média Salarial que exceder  
R$ 1.599,61 multiplica-se por 
0,5 (50%) e soma-se a R$ 
1.279,69 

Acima de R$ 2.66,29 Valor Fixo – R$ 1.813,03 

 

 

Esperamos ter esclarecido algumas dúvidas que venham surgir da interpretação da 

medida provisória, para que consigam administrar da melhor forma as relações de 

trabalho e emprego, situação que se encontra muito delicada nesse momento de grandes 

incertezas. 

Assessoria Jurídica Sindifer  

CONTATO: juridico@sindiferes.com.br | (27) 99993-4967 
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